ANEXO II - PAGAMENTO DAS TAXAS DE PARTICIPAÇÃO PARA AS ÁREAS INATIVAS COM ACUMULAÇÕES MARGINAIS

Para:
Superintendência de Promoção de Licitações

Fax:       (21) 2112-8539

  De:
( Empresa )



              ( Representante Credenciado )
  Data:          
Desejamos efetuar o pagamento de uma Taxa de Participação em relação a(s) área(s) abaixo. Para este fim, informamos já haver dado as instruções1 necessárias para que a soma de R$ / US$      seja transferida para a conta de V. Sas.

Estamos cientes de que as Taxas de Participação só poderão ser pagas por Área Inativa com Acumulações Marginais ou agrupamento de áreas, conforme for o caso. Os valores são os mencionados na seção 3.8.3 do Edital. Colocamos um ‘X’ na(s) área(s) de bacias para as quais efetuamos o pagamento da Taxa de Participação (favor deixar as demais bacias em branco).

	 FORMCHECKBOX 

	Conceição da Barra
	 FORMCHECKBOX 

	Carnaubais

	 FORMCHECKBOX 

	Crejoá

	 FORMCHECKBOX 

	Trapiá

	 FORMCHECKBOX 

	Jaó

	 FORMCHECKBOX 

	Riacho Velho

	 FORMCHECKBOX 

	Capela São Pedro
	 FORMCHECKBOX 

	Rio do Carmo

	 FORMCHECKBOX 

	Rio Ipiranga
	 FORMCHECKBOX 

	São Manoel

	 FORMCHECKBOX 

	Rio Barra Nova
	 FORMCHECKBOX 

	Quixaba

	 FORMCHECKBOX 

	Rio São Domingos
	 FORMCHECKBOX 

	Diogo Lopes

	 FORMCHECKBOX 

	Foz do Rio Doce
	 FORMCHECKBOX 

	Porto do Mangue

	 FORMCHECKBOX 

	Espigão
	 FORMCHECKBOX 

	Riacho da Pedra

	 FORMCHECKBOX 

	Oeste de Canoas
	 FORMCHECKBOX 

	Chauá

	 FORMCHECKBOX 

	São João
	 FORMCHECKBOX 

	Todas as áreas


Entendemos que o pagamento da Taxa de Participação nos credencia a receber um Pacote de Dados e Informações relativo a cada Área Inativa com Acumulações Marginais ou grupo de áreas cuja taxa tivermos pago, conforme seção 3.8,3 deste Edital e, desde que qualificados pela ANP, a apresentar propostas para as áreas respectivas. O referido pagamento não nos obriga a apresentar proposta para qualquer área. No entanto, poderemos apresentar propostas apenas para a (s) área(s) para a(s) qual(is) tivermos efetuado o pagamento da Taxa de Participação. Temos também ciência de que poderemos receber informações de outros setores, caso paguemos a Taxa de Participação correspondente até a data limite de 15 de maio de 2006. Finalmente, é também do nosso conhecimento que as normas de conduta que disciplinam todo este processo de licitação são as estabelecidas no Edital de Licitações.

Outrossim, estamos também cientes das exigências de qualificação necessárias para a Segunda Rodada de Licitação de Áreas Inativas com Acumulações Marginais. Caso ainda não tenhamos recebido da ANP confirmação quanto à nossa qualificação, em relação a nossa capacitação técnica, jurídica e econômico-financeira, entendemos que a ANP não acolherá qualquer pedido de reembolso de Taxa de Participação caso venhamos a ser desqualificados ou não obtenhamos a qualificação pretendida.

A pessoa autorizada a receber em nosso nome o(s) Pacote(s) de Dados e Informações e a cota de dados, quando aplicável2, é:


Nome:

     

 FORMTEXT 
     

 FORMTEXT 
     

 FORMTEXT 
     

 FORMTEXT 
     

 FORMTEXT 
     

 FORMTEXT 
     

 FORMTEXT 
     

Cargo:
                    

 FORMTEXT 
     

 FORMTEXT 
     

 FORMTEXT 
     

 FORMTEXT 
     

 FORMTEXT 
     

 FORMTEXT 
     

 FORMTEXT 
     

Empresa:
     

 FORMTEXT 
     

 FORMTEXT 
     

 FORMTEXT 
     

 FORMTEXT 
     

 FORMTEXT 
     

 FORMTEXT 
     

 FORMTEXT 
     
.

Estamos cientes de que V. S.as. entrarão em contato com nossa empresa imediatamente após o recebimento do pagamento da Taxa de Participação, e que a pessoa por nós autorizada poderá então retirar na ANP o(s) Pacote(s) de Dados e Informações acima mencionados, a partir de, entre 9:00 e 11:45 e 14:00 e 17:00 horas.

Notas:
______________________________________________________________________________________


 1. O pagamento da Taxa de Participação deverá ser feito mediante:

· boleto bancário,  disponível no website da Segunda Rodada de Licitações de Áreas Inativas com Acumulações Marginais (www.brasil-rounds.gov.br).

· No caso de pagamentos em dólar:

Banco do Brasil





Nome do Cliente: ANP

Rua Professor Lélio Gama, 105



N.º da Conta: 
333008-7 

Rio de Janeiro – RJ 20031-201



N.º da Agência: 
2234-9








CNPJ 02313673-0002/08
ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis

Para facilitar a localização do pagamento de sua Taxa de Participação, solicitamos que nos enviem via fax o comprovante de transferência bancária, além do número de referência do depósito. Caso o pagamento seja efetuado por boleto bancário essa etapa não é necessária.

____________________________

[Inserir nome do Representante Legal ou Credenciado]
[Inserir cargo do Representate Legal ou Credenciado]
